
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 42 / 2013 

Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Luiz Felipe Barreto de Magalhães, para
que através do setor competente, viabilize um estudo no sentido de aplicar nas cadelas de rua, a
chamada "vacina anti-cio", eficiente para evitar uma possível prenhez.

JUSTIFICATIVA

São muitos os cães soltos nas ruas de nossa cidade, e estes podem contrair e transmitir doenças,
oferecer riscos de acidentes, e ainda ser atropelados, a situação destes animais, no momento, é de
muita vulnerabilidade. Sendo assim, considero esta, uma relevante iniciativa para tentar solucionar
este grave problema que o Município enfrenta. Sala das Sessões, 01 de março 2013. Ver. Dr.
Quaranta

   
Sala das Sessões, 01 de Março de 2013

Paulo Andre Tonelli Quaranta
Vereador(a) - DEM

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1501614136


